
•[iU 	1UNCIPiUi DE IQUftITU111- 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N 2  167 

DE 	 de 1961. 

"Dispe s6bre 
para aquisiçao 
reservat6rio e 
gaa". 

F aço saber que a Câmara Municipal de Taqua- 

concessão de crédito especial 
de terrenos para captaçao, - 
estaçao de tratamento de á-- 

rituba decreta e eu promulgo a seguinte lei:- 

ARTIGO FRIIIEIRO - Fica a Prefeitura 1,1unici-
pai de Taquarituba autorizada a adquirir por compra - 
de IÁZAR9 ANTONIO VAZ,um terreno medindo 1.000 (hum-
mil) mts , para captaçao de água. 

ARTIGO SEGUNDO - Fica a J'refeitura LIunici--
pai de Taquarituba autorizada a adquirir por compra - 
de MARIA DA GLdRIA JILA, um terreno medindo 2.005 - 
(dois mil e cinco) mts ,para nele serem construidos- _ 
o reservat6rio e a estaçao de tratamento de água. 

ARTIGO TERCEIRO 
despesas de escritura fica 
pecial âté CR$15o.000,00 ( 
zeiros), dos dois terrenos 
1 2  e 2 2  da presente lei. 

- Faa aquisiçao e demais - 
autorizado um crédito es--
3ento e cinqüenta mil cru--
mencionados nos arti gos - 

ARTIGO QUARTO - para ocorrer com as despe--
sas da presente lei, será utilizada a verba do em-ores 
tino feito na Caixa Econ6mica Estadual, na importn-
eia. de CR$9.550.000,00  (nove milhes e quinhentos e - 
cinqüenta mil cruzeiros), destinados ao financiamento 
das obras do serviço de abastecimento de água da sé--
de do municipio, conforme lei 128, de 29/3/1960;  até-
a importância de CR$150.000,00  (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros), conforme consta do artigo '12 desta lei. 

ARTIGO QUINTO - A presente lei entrará em - 
vigr na data de sua publicaçao, revogadas as dispo--
siçoes em contrário. 

P.M. deÁNicanor

tuba, 4 de agasto de 1961, 

  Camargo 
Prefeito Iviunicipal 	/ 

Registrada e publicada na data supra 
Resol. 20/61 da C.M. 
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